
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI N° 8.376, DE 08 DE AGOSTO DE 2018.

Institui no Municipio de Carazinho a
"Semana Municipal de Conscientização da
Orientação Postural nas Escolas".

Autoria: Vereador Daniel Weber.

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituída a "Semana Municipal da Conscientização da
Orientação Postura I nas Escolas", no Municipio de Carazinho, que deverá ser celebrada
anualmente do dia 04 ao dia 10 do mês de Março, passando a integrar o calendário oficial
de eventos municipais.

Art. 2" São objetivos da "Semana Municipal da Conscientização da
Orientação Postural nas Escolas":

I - Gerar promoção de saúde postural nas escolas, para alunos, pais e
professores.

11 - Ampliar as práticas de educação postural, apresentando a problemática
das alterações posturais.

111 - Desenvolver atividades com a finalidade de promover a educação
postural nas escolas.

Art. 3° Fica facultada ao Poder Executivo, por meio de sua secretaria
competente, a promoção de atividades de apoio à Semana de que trata esta Lei.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 08 de agosto de 2018.

Registre-se e publique-se no Painel
de Publicações da Prefeitura:
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